
INDICAÇÃO Nº 
315
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine, aos órgãos competentes, estudos necessários para que o Posto Fiscal do Município de Pindamonhangaba seja reativado.

JUSTIFICATIVA

A reativação do Posto Fiscal do município de Pindamonhangaba é necessária para beneficiar um grande número de profissionais e a população local, que depende dos serviços ali prestados. 

Tendo em vista o apelo da população de Pindamonhangaba e da 52ª Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, e pelos inúmeros transtornos causados aos advogados, em virtude da dificuldade em recolher o ITCMD no posto de Taubaté, devido ao grande número de atendimentos que o local realiza, é que apresentamos a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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